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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorenaf usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora ILHA PEREIRA ARHENDARIZf Pro
fessora Efetiva, Padrão "G", lotada na Escola Hunicipal de 
Educação Infantil "Vovó Fiuta", do Setor de Escolas Hunici- 
pais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Hun^ 
cipal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saude 
em prorrogação, conforme pedido feito em requerimento protoco 
lado sob o nQ 2372, de 21 de julho de 1978, que recebeu o se
guinte despacho; "Deferido", face a informação do Setor de 
Pessoal•

Registre-se e cumpra-se* 

P*H. de Lorejiar*'^5 de Ju 978.

ARTHUR BALL/ERINI 
Prefeito ])rtjnicipal

Registrada no -Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Hunici
pal e publicada no Paço Hunicipal aos 25 de julho de 1978.

%CúAjhj
HARIA ANTONIA PEREIRA 

sEncarregada do Setor de Serviços GeraiSi


